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RECLAMANTE:

------------------------7 * — '------------- ------------- ----------
?aldir Lousa ou, o

RECLAMADO: UntTorsiàade Católica, de C-oiáo . /
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LOCAL: ioiânia DATA; 10.10.33 N9

o b j e t o  «riattfIrias prop., eallrio f a^lia*ete*^y'

ESPÉCIE:VOrfcal /  OBSERVAÇÕES: ^ ^  /
DISTRIBUÍDA A 1 - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

AD. rSFJIAi dia 01.02.84 às 1 2 *35*18
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO Distribuída ã a. JCJ,

Aos 10 dias do mes de outubro do ano de 19 83 com-
pareceu perante a j • Sc tor de distribuição
o reclamante Valdir Lousa Longo
nacionalidade Brasileira s profissão Marceneiro

Casadoestado civil
América

, residente ã Rua C—l8l— g_d.46l— 11—05— ^"ardim

, portador da CTPS nQ 70811 f

serie 0643 , que apresentou reclamaçao contra Universidade Católica de G-oias
, estabelecido

Praga Universitária-Reitoria da U.C.G-s/n2 declarando o seguinte:

Admissão: 24/ 07 / 83 • 
Opção : nãç» op^ante.
Saída : 0 4 / 10/ 83

Salirio: Cr$ 98*537,00 
Forma de pagamento : semanal
Horário de trabalho:^®'® 1 Uns e das 12 as l8hs

Que na CTPS do recte não se encontra registrado seu con­
trato de trabalho; injustamente despedido sem aviso prévio, nega a recda 
a efetuar 0 pagamento das reparações legais, decorrentes da imotivada 1 
rescisão contratual; ante o exposto, pleiteia:

aviso prévio-64hs*. .. ., ..*... *... .Cr826 *276,48
férias prop-3/12.«.......... .... ,C?824„£3A,2£
132 salário prop-3/12...........-.br$24--é34?ô^
salário faraília-03 cotas...«.. * .. .Cr$10.783,00 
DSR-10 o.......................... *Cr$32.845 , 70
descontos indevidos-ISSQN.........Crf? 8.531,79

To tal........... *Cr$12 7.705,49

Pede ainda: Anotação na CTPS do contrato de trabalho, depósitos do PC-T3 
e AM p/ levantamento dos mesmos, com juros e correção monetária*
OBS:Juntou 10 documentos»

TE-2-7
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Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaçao, na
forma lei.

E para constar, foi,lavrado o presente termo, que vai por mim
assinado e pelo(s) reclamante(s).

i L e
.Fjuncionãrio responsável

; • '-nA /x J 'à í/f *  r M  ■ • 8  ■ A x x / t ,  £ a v >
<5 » _____  /fy

*«««**** * »

GEN

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 
(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência de ins­
trução e julgamento. .

Goiânia 10 de outubro de 19 83 _

_________ ( U t _____ -____AIvUC



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOÍfiSfcwão H9 3
7320/ 8,

Notifico-o a comparecer perante eat& Junta de
Conciliação e Julgamento, ã ,, :j[ ^ 2  2n3ndar Contrm

. , â s ________  (___ ' _________ .__________________ ■_)T Thoras do dia , í } do mis de-Q1— —— -     rvn— —  — rUyhî j-ii :■ -t1 | ---
para audiência relativa i. reclamação constante da copia anexa.

O não comparecimento de V. Sa» â referida au 
diência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 
da pena de confissão» quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S ã . estar presente 
independente do corapareciraento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultadc fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepc- 
nente.

o . E] i t. o u e c'l l i

de de 19

i nt.,

IV

;e
ia
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

Ia JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO -GOIÂNIA

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I a. JCj29.l I / 8,i

 ̂ dias do mês de fevereiro do ano de 1.9 8*4 ,Aos
às | 2. .8S horas, em sua sede, reuniu-se a I a. Junta de Conciliação e Julgamento
de GO IÂNI , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
Dr. I C, I D <3-  Luz a G u i mar ae s de Me I I o , presentes
os srs. Daniel Viana
sentante do empregadores e Manoel Guimarães da Silva

Vogal repre-

Vogal representante dos empregados, para I n s t r u ç ã o  e Ju lgam en to  ^a reclamação
ajuizada por VALDIR LOUZA LONGO ___________________________________ _
contra UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GO I AS~r~
relativa a A v iso  p rev  i o , e t c .

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, os 12,3- Noras, ausentes ambos.
Ausente o rccte., resolveu a Junta, por unanimidade 

arquivar sua reclamatoria na forma da lei.
Custas, p e lo  r c c t e . ,  no im po r te  de Crí/8. 6 0 1 , CO, c a l ­

c u la d a s  sobre Crí I 2 7 .7 0 5 ,4 9 ,  v a l o r  do p e d id o ,  isen to . ,  I n t .
A „  f O A !As 12,4 !  Horas, e n c e r r o u - s e  a a u d ie n c  i

TRT 1.1.1201



JUNTA

JUSTIÇA DO TRABALHO

Dt. uUNú ILIAÇAO c. JULGAMETjTG

í. u i IB iíiL  AO i\C EK / /IS

rtfsBUNTO: Vista do precesso
Recte. - ______
ftncno. -

1
t

uennar:
-o nus, por tíesoacho cio Hrt. juí; Presidente desta *

ta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da'presen-
tínta, pelo praza dp_ ____ DIAS, para o f ie , previsto no item abaixo
inalado e discriminada:
- j _ - Cantra-arrazoar o recurso ordinária.
- 1 - uontra-arrszaar o agravo de petição.
-  ] ; -  Contra-rr,imitar o agravo de instrumento.

ou
05

OC:

r~~"
I - Innunnar oa erntarnos de terceiros.

i_____ >
- L____J

Falar sabre documentos anexaaas nas autos.
— * >manifestar sabre o pedido de liquidação (copia anexe;» 

Manifestar sobre o cálculo de liquidação(copia anexa).
05 - 
10 -  

n  -  

12 -  

_

14 -

15 - 
i r, _

Falar sobre a certidão lavrada nas autos.
Falar sobre c laudo pericial.
r 3i3r sobre 0 laudo de avaiíaçao.
r bíht sobre a devolução da notificação
ralar sobre 0 retorno aos autos ac T.R.T.
Providencia □ pagamento tías custas, calculadas em IC$

, 30b ss penas da lei.
T ornar Aciencia » , 0da tíecisao de fls. Lcapia anexa).
f icar ciente da desistências dn reclamante.

Atenciosamente,

Diretor ae Secretaria
ao iim C E R T f

Cotí&cc qt

'.fí. T. .232
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PÜDER ãüõlCl&Rlü 

JUSíIÇA DO TRABALHO 

JUNTA Dl udfuClLIAÇAü £ JULGAMENTO

iPíIíMALAü fgC ET.______ /

aennar:
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta f 

Junta ti? Conciliação a Juipamento, foi aberta vista, a partir üa'presen-
A- r ,.j Li tinta, pelo praza de jilAh, paro o r im
sinalndc e íJiucrininaca:

01 - c --- {- Cantra-arrazna? a recurso nrtiinario
02 *— "Jl - Cantra-arrazcar n agravo de pe rãrU J.íy ci»̂
03 C o n t n u t sr o agravo do i r.strurr.e
04 - UZJ- Inpunnar os embarí•;as de 4o Cl Xceircs.

i, __>
0.5 - !L
05 - [ 
10 -  [ 
11 -  1 
12 -  \

. J  -

1 7 _

t i; o-
I í;i

t -

I ti} p u ri n bv os cr; o ar n o s 8 p n nn qtb oi* b gxgc u ç a o *
Falar sobre documentos anexaoos nos autos.
Manifestar nobre o pedido de liquidaçSoCcopia anexa). 
Manifestar sobre a calculo de liquidaçacCcopia anexa;. 
Falar sobre a certidão lavrada nas autos.
Falar sobre c lauda pericial.
Falar sobre a lautío de avaliaçao.
Falar sobre a devolução da notificaÇac 
Falar sobre a retorno dos autos ac T.R.T.
Providenciar o pagamento das custas, calculadas em !£$___

- L

_______ ____ , sob as penas da lei.
'amar ciência da decisão de f l s . _____(copia anexa;.
'icar ciente da desistência dn reclamante.

1. i

Atenciosamente.

Diretor de Secretaria
Ad limo. c e r t i p A o

Cetiflcc que ne^ drífl, foi ryp o d m *

' . R . T .  1 . 1.1232



0

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da MM. 
li Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

Va XJLC_̂ U o

Cro ■ 0 1 0 1 .8 4 - 3 ?^.

Juíza dSvTrabaího Substituta

VALDIR LOUZA LONGO, qualificado • 
nos autos de reclamatória trabalhista, audiência ' 
realizada no dia 12 de fevreiro de 1.984, por s 
movido em desfavor de UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOI­
ÁS, tb. qualificada, respeitosamente e com o acato' 
costumeiro, vem à presença de V. Exa., por seu adv. 
e procurador (mj), requerer desentranhamento dos do 
cumentos que instruiram a inicial.

Goi&nia, 3 de fevereiro de 1.984

ifO íífl 
CW 0105952J1-»

Hn



P R O C U R A Ç Ã O  " A D - J U  O í SI A,F

VALDIR LOUZA LONGO, brasileiro, casado, marceneiro, residente e domi 
ciliado em Goiania - 'Goiás, à Rua Jandaia, quadra 9,. lote 6.

pelo presente instrumento de procuração, nomea.................  e cons titu i  .........  seu ............  bastante

-procurador............o.............. advogado, ANTÔNIO PINTO DA SILVA, brasileiro, casado,'
Adv. GAB-Goiás, n§ 3*358, escritório Av. Goiás, n£ 400, 62 andar, sa­
la 65, Ed. Bradesco.

t
a quem conf.G .re  amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judícia, em qualquer 

^uízo, Instância ou T ribuna l, podendo propor contra  quen f de d ire ito  as ações competentes e defen­

de. .7T.-L9... nas contrárias, seguindo umas e outras, até fina l decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transig ir, firm a r 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor Execução, requerer Falência, h a b ilita r cré­

dito, oção ord inária , procedimento sumaríssimo, ação rescisória, embargos, agravos, representando 

ainda o outorgante, para o fim  do disposto nos artigos n°s. 447 e 448 do Código de Processo C ivil, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo a inda substabelecer esta em outrem, com ou sem re­

servas de iguais poderes, dando tudo por bom, firm e  e valioso, J J ^ t í f  2 C -" do O'2 poderes 1|
acima impressos, com fito de requerer áesentranhamento de documentos 
e promover reclamatória trabalhista.

t

I

i. _ ___ Goiania, 2 de fevereiro de 1.984
{ /

/ i /



POOER JUDlCiÁP.IO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C R E T I D Ã O
Certifico que» et; obediência ao provimento 
ns 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os e-cargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé»

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Arquive-se, dando-se baixa na D is t r i b u i ­

ção

"i.i
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LAMANTE:
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- — -------------------------------------------------------------------------------------------------------f-------

Kilton Vicente Batista /

ILAMADO:
ilx'

-  edro i assanutu Ikeda /

JU
ST

IÇ
A

 D
O

 T
R

A
B

A
LH

O
 

T
.R

.T
-1

0?
 

R
EG

IÃ
O

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

LOCALi  5MMlH DATA: ü/lO/^3 N q  5^29/-*3^/

OBJETO

Indenização,aviso prévio,ctc. / ^

............................  . ............................................................. ..........

ESPÉCIE: scri “ /  OBSERVAÇÕES: 2Laroî  3emardeo da
lí /DISTRIBUÍDA Ã ^  JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO

A n d iin o la ia ia  01 de fevereiro dc 34 às 12:53 ha. /



A D V O G A D O S

/Jrlênia dòallsla c)a C^iloa
O AB-G o. 2.905 

C P F : 035.426.881-34

(Qeralâo Q)ioinô JHenfres
OAB-Go. 4557 

C P F : 014.570.631-15

A iamim J^ernarSes Sa Qôsla
OAB-Go.

C P F : 016.907.441-20

Exma Sr. Dr. 3uiz Presidente da .. Gunta de Conciliação e Jul­
gamento de ^oiania - Goiás.

DIST. ^
ja- ICJ

JUSTIÇA DO T R A B A L H O

DISTRIBUIÇÃO

íc CEBIDO EM i õ  /  \  Q  /  y 3■TT
-------- ,-J .1. ,|K, ' '  V » r i ■ ■ ■■■
S. DISTRIBUIÇÃO

MILTON VICENTE BATISTA, brasileiro, casado, mo­
torista, residente e domiciliado na . Manoel Monteiro, 1533, 
uentro - Trindade-Go•, por seu procurador que esta subscreve,’
m.j. com escritório profissional no endereço abaixo impresso,’

t *  % • 00once recera as intimações de praxe, vem respeitosamente, ao ’ 
/ AHonrado Guizo de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO RE-r 

ÊLAP1AT0RI A TRABALHISTA, em desfavor do Sr. PEDRO ^ AS" ANUBU IKE 
DA, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domicilia­
do ne Av. Marginal Morte, 55, Setor Marechal Rindon - Goiânia- 
Go., pelos motivos que passa a exporf

1 - que, o reclamante foi contratado verbalmen­
te pelo reclamado em 14/07/80, oara exercer a atividade de ad­
ministrador de peões para trabalhar em uma lavoura de melancia
localizada na fazenda Floresta e Barro Preto no município de f 
Trindade-Go., e foi dispensado em 15/04/82 no final do contra­
to de arrendamento da lavoura;

2 - que, em 10/12/82 o reclamante foi novamente 
contratado verbalmente pelo reclamado para exercer a atividade 
de motorista e vendedor de melancia e foi dispensado sem justa 
causa em 17/05/83 e, recebia na época da rescisão o salário de

36.000,00 (trinta # seis mil cruzeiros) mensal;
3 - que, somando o tempo dos dois (2) contratos

verbais de trabalho, perfaz-se dois {?) anos e dois (2) meses’ 
e que durante o periodo mencionado, nao oozou ferias e não re~
cebeu o 13» salario, tendn nnrt,nt

END.: RUA 3 N.° 628 - l.o  ANDAR, SALA 108 — FONE: 224-0620 — CENTRO
o as seguintes— Parcelas a *

— GOIÂNIA - GOIAS



A D V O G A D O S

A rlêniô (fáalisla âa c3iloa
OAB-Go. 2.905 

C P F: 035.426.881-34

(Qeralfro ÇDiúinô JYLanbes
OAB-Go. 4557 

C P F : 014.570.631-15

/Jíamimim (JòernarUes Qosla
OAB-Go.

C PF: 016.907.441-20

fls. 0?
receber:
a - Aviso Prévio .............     8&S 36.000,00
b - Ferias em dobro (14/07/90 a 13/07/81} ... " 72.000,00
c - Ferias simples (14/07/81 a 15/04/82 e de*

10/12/82 a 09/03/83) ....................  " 36.000,00
d - Ferias proporcional - 3/12 avos (10/03/83

à 17/06/83) ..........     ” 9.000,00
e - Dois (2) 133 salário (80/81 e 81/82) .... " 72.000,00
f - 133 salário proporcional - 3/12 avos (10/

03/83 á 17/06/83) ........    '• 9.000,00
g - Prejulgado 20/66 ... 2/12 avos .......... ,r 6.000,00
h - Indenização por tempo de serviço - 2 anos '* 72.000,00

Total Reclamado ..............   ** 312.000,00
(Trézentos e doze mil cruzeiros).

Ante o exposto, requer a V . Exa., se digne ma_n
dar notificai o reclamado a comparecer a audiência de concili
açao e julgamento a ser designadé por M « Exa*, e responder r
por todos termos desta, sob oena de revelia e confesso e, ao*
final seja julgada procedente, condenando-o ao pagamento das 
parcelas acima descritas, acrescidas de juros, correção mone-

êr 0^taria e demais cominaçoes legais.
Protesta-se por todos meios de provas em dire_i 

to admitidas, requerendo desde ja, a oroduçao de provas testemu 
munhais e o deooimento pessoal do reclamado, sob pena de con­
fesso .

Da-se a esta o valor de &§ 312.000,00 (Trezen­
tos s doze mil cruzeiros)

H * I *P »D »
Goiania, 10 de Outubro de 1983

ALAÍ*!!!*! BER1TARDFS DA COSTA - 0A8-G0 5.242

END.: RUA 3 N.° 628 - 1.o ANDAR, SALA 108 — FONE: 224-0620 — CENTRO — GOIÂNIA - GOlAS



PROCURAÇÃO bastante que faz (cm) NIITOH YIC3NTB BATISTA, bra 
sileiro, casado, motorista, residente e domieiliado à Av. Ma
noel Monteiro, 1.533 - Centro - Trindade-Go*, portador da Cl 
7 2 8 ,1 7 6  - SSP/GO e QIC 154.602.661-49_______

C o) abaixo- a o sinaclo (s) nonei a (m ) e c ons- 
titui (em) seu(s) bastante(s) o (s) dr(c)„ AIAMIM 3SRNARBCS1 
DA GOSTA, brasileiro. casado. advogado, inscrito na 0A3-G0.* 
sob o nS 5.242. com escritório profissional à Rua trest 628* 

Sala 108 - 1Q Andam - Centro - Goiânia - Go» _ ______ ___

com os poderes gerais para o foro quer civil, comercial, tra_ 
bailaista ou administrativo e, eopecialmente, para propor con 
tra o Sr. PEDRO MASSANUBU IK3DA, brasileiro, casado, produtor 
rural, residente e domiciliado à Av. Marginal, 55 - Setor Ula
rechal Sondon - Goiânia - Goiás

Picam-llie(s) outorgados ainda todos os po
dores que so fizerem necessários 
to, entre os quais se incluem os

ao cumprimento deste manda- 
constantes da ressalva do r

artigo 33 do Código de Processo Civil, podendo, por isto mes 
mo, requerer perante qualquer Juiz, Tribunal ou Autoridade 1 
Administrativa tudo o que necessário for, oendo-lhe(s) facul 
tado substabclecer (em) com ou sem reserva os poderes que 
Uie(s) são conferidos por este instrumento. 0(s) procurador 
(es) poderão agir em conjunto ou separadamente.

Trindade,— ÜL -de.̂ na-t&mb£a-d a-fl..9.8.3
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Cartorio do 2o Ofício
ReccnhscSnienb da Firma: 

;ísym A q

Em testo. 
Trindade CGO). [)(  de

; e dou fé.
____ da verdade

'R o  de 1983-

Oíioelta GfiQoea ûtmaties
Tabelião



!.*• JCJ sob o n .° _ jS u 2 J £ L ..
conforma íls. >t/ do livro de distribuição n.°

f> A Certifico r.i?Í3 que a audiência foi

Feito* de òotãnla - Oo.



Jritsfa,

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
proc.2JI5/S' 

NOTIFICAÇÃO N9 / ^/-V

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

NILToN VICENTE SATIST/

Notiíico~o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, à *' /_____ r-J--uro_______________
____ _______________ , às_l : { ze e cimuenL c cinco___________ )
horas do dia (primeiro ) cio mês de _____1 ■ / o ■____________,
para audiência relativa ã reclamação constante da cópia anexa.

0 nio comparecimento de V. Sa. a referida au
diência importara o julgamento da questão â sua revelia e a aplicação’
da pena de confissão, quanto â matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente.
independente do comparecimento cie seus representantes, sendo-lhe fa
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto ,
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações cbrigarão o prepo-

*6nente.

vj o ia io

presente 
íxpedida 
c via 
sgistro*

/l? O ' , o*

TRT



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO £ JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n? ’ a. JCJ *9 I D /_'£3,
Aos '___dias do mês de • e vcív iro do ano de 1.9 §4,

 ̂ ! o r r l • * ~as> ---, j horas, em sua sede, reuniu-se a * a. Junta de Conciliação e Julgamento• * .de___________ - 2 1 "1! -_____________ sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
____________________________, presentesDr. lalba-Luza Guimoraes de MeI I

os srs , Oan ie I V iana
sentante do empregadores e ■••anoe ! ou imarae s oa - i ; va

Vogal repre-

Vogal representante dos empregados, para instrução e j u i gome nt; o da reclamaçao
ajuizada por "> ■ I ton V icentc Batista
contra Pedro Massanubu Ikeda
relativa a • nden i zaçoo,etc

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, as 1 3 , 0 0 horas, presentes ambas, inclusive seus.,. 
re spe ct i vos Pro cura dor e s,

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL: o recdo. f
dinheiro, as seguintes parcelas 
prox Í mo e Cr| í 00.000, 00 ate I 6

multa

^agara ao rccte
por Su id o do pe
i p"" / L- wí V/ ’ o • 00 no, . ./ a oc
do at e ao i c  in s i jf ou
cu rnpr  i rnen to  do

cu í a da s sob re o

• Aa março.oçI OPV- r C U_
p/nao

Aco rdo ho moIog ado. 
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P O D E R  J U D IC IÁ R IO

ÂIXA-4EC0NÕMICA FEDERAL Uso da 
Cff

Ag. Op.

-MPgj 009
Coma n°

JUSTIÇA DO TRABALHO -  GUIA DE DEPÚSITO/LEVANTAMENTO

2* via: 
Junta

Junta

1*
Proc. n" J.C.J. *

2915/83
Guia n°

156/8U
Reclamante

NILTCN VIGENTE BATISTA
Reclamado

PEDRO MASSANOBU IKEDA
0 valor abaixo autenticado corresponde a:

ACORDO

VENC,>t 16.03.8U

E Depósito em dinheiro □ Depósito em cheque

CL D

a a $

Valor do depósito-Crê
100. 000,00

Somente após a cobrança, o depósito em dieque será liberado

Pague se a — 081—VlCSIlts—BstlS t<3_____________________0 valor desta Guia, acrescido de Correção Monetária

0 depósito da presente guia somente U r a  oaiidade 
apos autenticação mecânica efetuada pela Agência AlTBCadadOra.

d reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca- 
bem, dara quitaçao dos valores recebidos.

A exceção das despesas processuais, que serão cre 
ditadas em conta cprrente dos interessados, o procurador constituído,
Dr.......................................... . fica autorizado ao levari
tamento.

} de de 19. . ..

Diretor de Secretaria

1® VIA - (RECLAMADO) 
GU-1-3



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCiUAÇÁO E JULGAMENTO

C R E T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 
na 2, artigo li, § único, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé.

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­
ção
Data supra.

J u f -e -3
Juiia tio U.tiiliu

t e


